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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Edital de Pregão Eletrônico nº 032/2015, destinado 
à  contratação  de  empresa  especializada  na 
prestação  contínua  de  serviços  de  Esterilização a 
Baixa Temperatura pela Tecnologia  de Peróxido  
de  Hidrogênio,  dos  materiais  termossensíveis  do 
Hospital  das  Clínicas  da  Universidade  Federal  de 
Pernambuco,  Campus  Recife, conforme  processo 
administrativo nº 23076.07047/2015-19.

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco torna público que às 10hs, horário  
de Brasília, de 02 de março de 2015, no sítio  https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, um 
Pregoeiro do Hospital das Clínicas/UFPE, designado pela Portaria nº 2081 de 06 de maio de 2014, 
estará promovendo

Pregão Eletrônico, tipo menor preço,
no regime de execução empreitada por preço unitário,

o qual obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002; no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005; 
no Decreto  nº  3.722,  de 09/01/2001,  e  suas alterações;  Instrução  Normativa SLTI  /MP nº  2,  de 
11/10/2010;  no  Decreto  nº  2.271,  de  07/07/1997;  na  Instrução  Normativa/SLTI/MP  nº  2,  de 
30/04/2008, e suas alterações; na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 6.204, de 05/09/2007; na IN/SLTI/MP nº 01, de 19/01/2010, aplicando-se subsidiariamente 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, além do que mais for exigido neste Edital e em 
seus anexos.

Encaminhamento da proposta de preços
(exclusivamente por meio do sistema eletrônico):

a  partir  da  data  de  liberação  do  Edital  no  sítio  do  Compras  Governamentais,  que  ocorrerá 
simultaneamente à publicação do aviso licitatório no Diário Oficial da União, até o horário limite de 
início da sessão pública acima estabelecido.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de  Serviço de Esterilização a Baixa 
Temperatura  pela  Tecnologia  de  Peróxido  de  Hidrogênio,  dos  materiais  termossensíveis  do 
Hospital das Clínicas da UFPE, de acordo com as especificações deste Edital e seus anexos.

1.2. A prestação dos serviços  de  esterilização será realizada conforme detalhamento constante no 
Termo de Referência,  anexo I  deste Edital,  nos materiais  relacionados no Anexo I  do Termo de 
Referência.

1.3.  Caso haja  discordância  entre  o  descritivo  dos itens  no  Edital  e  no sítio  do Compras 
Governamentais, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Os recursos, para atender as despesas decorrentes desta licitação, estão alocados no Hospital 
das  Clínicas  da  UFPE  e  são  provenientes  do  Programa  de  Trabalho  10.302.2015.8585.0026 
(Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade – no Estado de 
Pernambuco);  Fonte  de  Recurso: Tesouro  Nacional  /  Sistema Único  de  Saúde  –  SUS –  FNS; 
Natureza da Despesa 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica).

2.2. As despesas com a contratação dos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, estarão 
submetidas  à  dotação  orçamentária  aprovada  pela  Lei  Orçamentária  Anual  do  exercício 
correspondente, com indicação em Termo Aditivo ao Contrato.



3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível,  para  acesso  ao  sistema  eletrônico  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  – 
COMPRASNET, no sítio https:/www.comprasgovernamentais.gov.br/ link: credenciamento (art. 3º,  
§ 1º, do Decreto nº 5.450/2005).

3.2. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art.  3º,  § 2º,  do Decreto nº  
5.450/2005).

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
UFPE, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão na forma 
eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto  licitado,  conforme  disposto  nos  respectivos  atos  constitutivos,  que  atenderem a  todas  as 
condições expressas no presente Edital e em seus anexos.

4.2.  A empresa participante deverá estar  credenciada no Portal de Compras do Governo Federal – 
Compras Governamentais, nos termos do  item 3, e responsabilizar-se pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.3. Não será admitida a participação:
a) de empresas em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/2005) ou insolvência,  
recuperação  judicial,  extrajudicial  ou  em  processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  em 
dissolução ou em liquidação;

b) de empresa temporariamente suspensa pela UFPE de participar de licitação ou que tendo sido 
declarada inidônea por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, e ainda não tenha 
logrado reabilitação (cf. Decisão nº 52/00 – TCU – Plenário, D.O.U. de 12.03.1999);

c) de empresa que esteja reunida em consórcio e/ou seja controladora, coligada ou subsidiária entre 
si, qualquer que seja sua forma de constituição;

d) de empresa estrangeira que não tenha sede e representação legal no Brasil com poder expresso 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

e) de  empresa  cujos  diretores,  responsáveis  legais  ou  técnicos,  membros  de  conselho  técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio sejam servidores, empregados ou ocupantes de 
cargo comissionado da UFPE;

f) de  quaisquer  interessados que  se  enquadrem nas vedações previstas  no  artigo  9º  da  Lei  nº 
8.666/93, atualizada.

4.4.  Micro  Empresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  que  desejem  usufruir  do  tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 devem declarar atendimento 
aos requisitos do art. 3º da referida lei, mediante opção em campo próprio do sistema eletrônico,  
quando da inserção da proposta eletrônica.

4.4.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao  
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

4.5. Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que:

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 



com as exigências do instrumento convocatório (art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005); 

b) não existem fatos supervenientes impeditivos à habilitação (art. 32 § 2º, “in fine”, da Lei nº  
8.666/93);

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;

d) declara  a  elaboração  independente  da  proposta,  nos  termos  da  Instrução  Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16/9/2009, publicada no DOU de 17/09/2009.

4.5.1.  As  restrições  na  documentação  comprobatória  de  regularidade  fiscal  não 
constituem impedimentos de manifestar no campo próprio o cumprimento pleno dos requisitos de 
habilitação, em se tratando de licitantes qualificados como ME ou EPP, observado o disposto no 
subitem 8.9.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar proposta em 
formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, com os dados indicados no 
subitem 5.6 deste Edital,  até  a data e hora marcadas para abertura da sessão,  quando, então, 
encerrar-se-á,  automaticamente,  a  fase  de  recebimento  das  propostas  (art.  21  do  Decreto  nº  
5.450/2005).

5.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº  
5.450/2005).

5.5.  Até o horário limite do início da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta 
anteriormente apresentada (art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005).

5.6.  A  proposta  eletrônica  conterá, sob  pena  de  desclassificação, a  descrição  do  serviço  em 
conformidade com os subitens 1.1 e 1.2. deste Edital, no campo destinado à “descrição detalhada do 
objeto ofertado”; e o  preço global estimado, compreendendo os doze meses de prestação de 
serviços, no respectivo campo.

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.8. O envio da proposta eletrônica implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições  
estabelecidas neste Edital e em seus anexos, e o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos.

5.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na 
prestação dos serviços.

5.9.1. A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no 
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

5.10. Prazo de Validade da proposta:  mínimo de 90 (noventa) dias corridos, a partir da abertura 
deste pregão.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, a sessão pública na internet será 
aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas recebidas 
e início da etapa de lances, não havendo nesse momento a identificação dos participantes, o que só 
ocorrerá  após o encerramento  desta  etapa,  conforme as  regras  estabelecidas  neste  Edital  e  de 



acordo com as normas vigentes.

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, anexo 
I deste Edital.

6.2.1.  A  desclassificação  de  proposta  será  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 22, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que apenas os licitantes 
que tiverem suas propostas eletrônicas classificadas poderão formular lances.

6.4. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 
poderão  encaminhar  lances,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante 
imediatamente informado do recebimento e do valor consignado no registro (art. 24, caput e § 1º, do  
Decreto nº 5.450/2005).

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total dos serviços.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital (art. 24, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema (art. 24, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.7.1.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a  
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos (IN nº 
3/2013, SLTI/MPOG).

6.8.  O  sistema  eletrônico  registrará  lances  de  mesmo  valor  desde  que  de  licitantes  diferentes, 
prevalecendo aquele que for registrado primeiro.

6.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante (art. 24, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.10. Caso o pregoeiro entenda que houve equívoco, por parte do licitante, quando do envio do lance, 
promoverá a exclusão do referido lance, que poderá ser ratificado, se for o caso.

6.11. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

6.11.1.  Persistindo a desconexão do pregoeiro por tempo superior a dez minutos, a sessão 
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes,  no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação.

6.12.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, que definirá  
período entre um e sessenta minutos.

6.13.  O sistema eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  observado o 
período definido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos,  
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (art.  
24, §§ 6º e 7º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas.

6.15.  Encerrada  a fase  de lances,  se a melhor oferta  inicial  não tiver  sido apresentada por 
ME/EPP, o sistema eletrônico identificará as  ME e  EPP participantes para proceder à comparação 
entre os valores da primeira colocada e das demais ME/EPP, na ordem de classificação.



6.15.1. Ocorrerá empate quando as propostas apresentadas pelas ME/EPP for igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada;

6.15.2.  No  caso  de  equivalência  dos  valores apresentados  pelas  ME/EPP,  que  se 
encontrem no intervalo estabelecido no  subitem acima,  será realizado  sorteio eletrônico entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.15.3. A ME/EPP com proposta melhor classificada tem o direito de, no prazo de 5 (cinco) 
minutos,  controlados  pelo  Sistema,  encaminhar  última  oferta,  obrigatoriamente  inferior  àquela 
considerada primeira colocada, para o desempate, sob pena de preclusão. Na falta de manifestação 
ou desistência, o Sistema convocará as demais ME/EPPs, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito.

6.16. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.16.1. Prestados por empresas brasileiras;

6.16.2. Prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de 
tecnologia no País.

6.17. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.18. Não ocorrendo a hipótese prevista no subitem 6.15 (participação de ME e EPP) acima, o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará  
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 
Administração ou manifestamente inexequível.

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, 
for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global  ou unitários 
simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração;

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de  
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2008.

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível 
a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6.  É facultado  ao Pregoeiro,  à  área  técnica  e  à  autoridade  competente,  em qualquer  fase  do 
processo  licitatório,  realizar  diligência  no  intuito  de  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do 
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentos  ou  informações  que  deveriam  constar 
originalmente na proposta.

7.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes 
(art. 44, Lei nº 8.666/93).

7.8. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar,  
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 



que seja  obtida melhor  proposta,  observado o critério  de julgamento,  não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas no Edital (art. 24, § 8º, do Decreto nº 5.450/2005).

7.8.1. Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

7.8.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. O licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar em até 3 (três) dias úteis, a contar do 
término da etapa de lances, na Unidade de Licitação do Hospital das Clínicas/UFPE, cujo endereço 
consta no subitem 7.10.3:

a) proposta de preço escrita, conforme subitem 7.9.1 deste Edital;

b) documentação de habilitação indicada no item 8 deste Edital; 

c) documentação comprobatória de seu enquadramento como ME/EPP, se for o caso.

7.10.1. A proposta de preço escrita, firmada pelo representante legal, em papel timbrado ou 
personalizado  do licitante,  adequada ao  lance  eventualmente  ofertado/negociado,  sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, deve conter os seguintes elementos, conforme modelo do  anexo II  deste 
Edital:

a) especificação do objeto da licitação;

b) preço mensal dos serviços, em algarismo e por extenso;

c) preço global da proposta, em algarismo e por extenso, compreendendo os doze meses de 
prestação de serviços;

d) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da abertura deste 
Pregão;

e) declaração expressa de que, na formulação da proposta de preço, considerou a inclusão 
de todas as despesas incidentes, inclusive aquelas relativas a tributos (impostos, taxas e 
contribuições) e encargos sociais; e de estar ciente de que não será considerada qualquer 
reivindicação posterior devido a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço 
ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente;

7.10.2. O licitante deve indicar na proposta escrita os dados bancários da empresa (nome e 
número do banco, nome e número da agência, número da conta corrente) para fins de pagamento, 
assim como os dados do representante legal (nacionalidade, estado civil, profissão e/ou função que 
ocupa na empresa, endereço residencial, RG e CPF) que assinará o Termo Contratual decorrente 
desta licitação, acompanhado de cópia do RG e CPF;

7.10.3. Os  originais  da  proposta  escrita  e  da  documentação  de  habilitação  deverão  ser 
entregues ou encaminhados à Unidade de Licitação do Hospital das Clínicas, Avenida Professor 
Moraes Rego, s/n, Cidade Universitária, CEP 50740-900, Recife, PE, telefone: (81) 2126.3939;

7.10.4.  Fica  expressamente  vedada  qualquer  indexação  de  preços  por  índices  gerais, 
setoriais ou que reflitam variação dos custos;

7.10.5. Não  serão  aceitas,  sendo desclassificadas, as  propostas  escritas  que:  (1)  não 
atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos; (2) sejam omissas ou contenham vícios 
ou ilegalidades; (3) apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis, conforme subitem 
7.2.1.; e (4) não vierem a comprovar sua exequibilidade.

7.11. O não encaminhamento dos documentos exigidos no prazo estabelecido, poderá implicar na 
desclassificação do licitante sem prejuízo das aplicação das penalidades cabíveis na lei.

7.12. Para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital, o lance é considerado proposta.

7.13. O HC/UFPE se reserva no direito de realizar visita técnica à sede da empresa habilitada 



em primeiro lugar, para avaliação e qualificação, conforme artigos 33 (parágrafo único) e 34 
itens II e IX) da RDC nº 15/2012, da ANVISA.

7.13.1. Caso haja a visita técnica, esta será realizada no mesmo prazo indicado no item 
7.10.

7.13.2.  Os critérios utilizados para  a  avaliação e a  qualificação da  empresa são os 
estabelecidos neste edital e seus anexos e na RDC nº 15/2012, da ANVISA, que “dispõe sobre 
requisitos  de  boas  práticas  para  o  processamento  de  produtos  para  saúde  e  dá  outras 
providências”.

7.13.3. No  caso  de  parecer  técnico  desfavorável,  este  poderá  ser  utilizado  como 
instrumento de desclassificação da empresa.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 
habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à  qualificação  econômica  financeira  e 
habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º,  caput,  8º,  § 3º, 13 a 18 e 43, III  da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

8.1.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio  
oficial,  ou na hipótese de se encontrar  vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
apresentar, no prazo de  3 (três) dias úteis,  documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º  
da LC nº 123, de 2006.

8.2. A licitante detentora da melhor oferta,  caso não seja cadastrada no SICAF,  deverá enviar no 
prazo indicado no subitem 7.9 deste Edital, a seguinte documentação de habilitação:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.1) Ato  constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social,  em  vigor  devidamente  registrado, 
acompanhado de  todas  as  alterações  ocorridas  até  a  data  estabelecida  para  o  envio  virtual  da 
proposta, e se sociedade por ações acrescentar documentos de eleição de seus administradores, 
bem  como  respectivas  alterações,  caso  existam,  igualmente  lançadas  no  registro  comercial  
competente;

a.2) Registro Geral – RG e Cadastro Pessoa Física dos diretores/gerentes.

b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b.2)  Certidões  Negativas  de  Débitos  referentes  aos  Tributos  e  Contribuições  Federais, 
Seguridade  Social  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  probatórias  de  regularidade  perante  à  Fazenda 
Nacional, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;

b.3) Certidões Negativas de Débitos para com as Fazendas Estadual e Municipal;

b.4)  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal;

b.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei nº 12.440, de 07 
de julho de 2011, probatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

c.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentadas na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, os 
quais poderão ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 90 (noventa) dias da 
data de abertura do certame, admitida a atualização para esta data através do IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas, e que comprovem patrimônio líquido, na data de apresentação da proposta, de R$ 
130.780,00 (cento e trinta mil e setecentos e oitenta reais), correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, nos termos dos §§ 2° e 3° do Artigo 31 da Lei n° 8.666/93;

c.2)  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial  ou Liquidação Judicial  ou de 



Execução Patrimonial, conforme o caso, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante ou do seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria Certidão, ou na omissão desta, expedida a 
menos de 90 (noventa) dias, contados da data do envio virtual da proposta.

c.3)  Comprovação,  por  meio  de  declaração,  da  relação  de  compromissos  assumidos, 
conforme modelo constante do anexo V deste Edital, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 
sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante.

d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deverão  ainda  complementar  a  comprovação  da 
qualificação técnica por meio de:

d.1) Comprovação de aptidão da empresa para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período 
não inferior a 3 (três) anos, mediante a apresentação de certidão (ões)/atestado(s) fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado (IN SLTI/MP nº 02/2008).

d.1.1) Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

d.1.2)  Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do  
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado  
para ser executado em prazo inferior. Ressalta-se a importância de no atestado constar a data  
da sua assinatura e a data de vigência (início e duração) do contrato a que ele se referir;

d.1.3) Para comprovação do tempo (período não inferior a três anos), será admitido o  
somatório de tempo.

d.1.4) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados/certidões apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual  da contratante e local  em que foram 
prestados os serviços.

d.2)  Licença Sanitária Estadual ou Municipal,  da sede ou domicílio  da licitante, perante o 
órgão sanitário competente, para exercer as atividades objeto deste edital.

d.3) Alvará de Funcionamento da Empresa, expedido por órgão público municipal da sede ou 
domicílio da licitante, semelhante ao objeto da presente licitação.

d.4) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, se houver, ou 
declaração da própria empresa atestando a não existência de entidade profissional que regulamente 
suas atividades, ficando sujeita às sanções cabíveis, no caso de falsidade de sua declaração.

d.5) Designação de profissional para atuar como Responsável Técnico pela execução dos 
serviços,  que comprove experiência na execução de atividades de características semelhantes ao 
objeto licitado.

d.5.1)  a designação deverá ser firmada pelo representante legal da licitante e deve 
conter a concordância do(s) designado(s), que pode ser:

I) empregado; ou 
II) sócio; ou 
III) diretor; ou
IV)  prestador de serviços (Acórdão TCU 141/2008 – Plenário, DOU de 15/02/2008); 

ou
V)  profissional disponível para desempenhar seus serviços,  de modo permanente, 

durante a execução do contrato (Acórdãos TCU – Plenário nos 33/2011 e 2299/2011).

d.5.2) a  comprovação  de  vinculação  do(s)  profissional(is)  far-se-á  por  meio  dos 
seguintes documentos:

I) Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente ou cadastro 

no SICAF; 
III) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada; ou 



cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  
ou, ainda, cadastro no SICAF;

IV) Prestador de serviços: contrato de serviços, conforme a legislação civil comum; 
V) Profissional:  Declaração  de  disponibilidade  para  execução  do  serviço,  caso  a 

empresa venha a sagrar-se vencedora no certame.

d.5.3) O  Responsável  Técnico  deverá  estar  devidamente  registrado  na  entidade 
profissional competente.

d.6)  Declaração  formal  assinada  pelo  representante  responsável  da  licitante,  sob  as 
penalidades da lei,  de que tem pleno  conhecimento das  condições e  peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos,  assumindo total  responsabilidade por  esse fato  e informando que não o 
utilizaria para quaisquer questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras.

d.6.1)  Faculta-se  ao  licitante  agendar  vistoria  prévia  aos  locais  dos  serviços,  no 
horário das 8 às12h e das 14 às 16h, até o último dia útil anterior à abertura da licitação, com Nadja 
da Silva Ferreira, SIAPE 1131679, do Serviço de Material e Esterilização, ou outro servidor por ela 
designado,  mediante prévio agendamento pelos telefones (081) 2126.3749 (modelo de Atestado de 
Vistoria constante no anexo IV deste Edital).

8.3. Para o licitante cadastrado e habilitado parcialmente no SICAF, dispensa-se a apresentação da 
documentação exigida somente nas letras  “a”, “b.1  a b.4”  e “c.1” do  subitem 8.2, devendo ser 
apresentada a documentação relativa às letras “b.5”, “c.2 e c.3” e “d” acima, necessariamente;

8.3.1. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitação de documentos ou formulários 
obtidos via internet em substituição aos documentos exigidos no subitem 8.2.

8.4.  Para fins de habilitação, a verificação pelo HC/UFPE nos sítios oficiais de órgãos e entidades  
emissores de certidões constitui meio legal de prova (art. 25, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005).

8.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.6.  O pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  poderá  consultar  os  sistemas  de  registros  de 
sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à 
licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

8.7. Se a proposta não for aceitável  ou se o licitante  não atender às exigências habilitatórias,  o 
pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente,  após  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual 
ocorrência  do empate ficto,  previsto na Lei  nº  123/2006,  e,  assim sucessivamente,  na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

8.9. Não serão considerados os documentos: 

a) por cópia não autenticada;

b) não solicitados.

8.10.  As cópias dos documentos poderão ser  autenticadas por  qualquer servidor  da Unidade de 
Licitação do Hospital das Clínicas da UFPE, mediante apresentação dos originais.

8.11. O licitante qualificado como ME ou EPP com restrições na documentação comprobatória de 
regularidade  fiscal,  tão  logo  declarado  vencedor  do  certame,  disporá  de  dois  dias  úteis, 
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei  nº  8.666/93,  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.12.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da 
proposta,  ou ao enquadramento do licitante  na condição de  ME ou  EPP,  sujeitará  o  licitante  às 
sanções previstas no Edital (art. 21, § 3º, do decreto nº 5.450/2005).



8.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer (art. 26 do Decreto nº  
5.450/2005);

9.1.1.  Só  serão  aceitos  recursos  e  contrarrazões  encaminhados  via  o  sítio  do  Compras 
Governamentais.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso;

9.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,  nos 
termos do subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 
autorizado  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante  declarado  vencedor  (art.  26,  §  1º,  do  Decreto  nº  
5.450/2005).

9.4.  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento (art. 26, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

9.5. Da  decisão  que  reconhecer  a  qualidade  de  ME  ou  EPP  aos  optantes  pelo  tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, caberá recurso.

9.6.  Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na  Unidade de 
Licitação  do  Hospital  das  Clínicas  da  UFPE,  Campus  Universitário,  Recife,  PE,  telefone:  (081) 
2126.3939.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro 
sempre que não houver recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados, a quem caberá também a homologação.

10.2. O licitante adjudicatário será notificado, por meio eletrônico, para:

a) apresentar a documentação de identificação (CPF e RG) de quem assinará o Termo de Contrato e 
confirmar, se for o caso, os dados bancários da empresa (número e nome do banco, número e nome 
da agência e conta corrente);

b) assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido no subitem 12.1 deste Edital;

c) apresentar garantia de execução contratual conforme termos do item 11.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A CONTRATADA, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas na contratação 
proveniente deste processo licitatório, deverá prestar garantia equivalente ao percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério do HC/UFPE, contado da assinatura do Termo de Contrato, para registro mediante apostila,  
sob pena de inocorrência caracterizar-se infração contratual grave, ensejadora de imediata rescisão 
do  contrato,  respondendo  a  CONTRATADA  por  perdas  e  danos,  em conformidade  com o  que 
estabelece o artigo 56, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas atualizações, e a Instrução Normativa 
nº 02, de 30 de abril de 2008, e suas atualizações.

11.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento).



11.1.2.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do  contrato  por  descumprimento ou cumprimento  irregular  de suas  cláusulas,  conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.  A garantia será efetuada, a  critério da adjudicatária,  em uma das seguintes modalidades:  a) 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; b) seguro-garantia; c) fiança bancária.

11.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: a) prejuízos 
advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; b)  prejuízos causados à Administração ou a terceiro decorrentes de culpa ou dolo, 
durante a execução do contrato; c)  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA.

11.4.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 11.3 acima, mencionados no art. 19, XIX b, da IN SLTI/MPOG 02/2008.

11.5. Quando a garantia for prestada em dinheiro, o depósito deve ser realizado obrigatoriamente na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária, tendo como beneficiária a UFPE.

11.6.  Quando a caução for em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definição do Ministério 
da Fazenda. (Lei nº11.079, de 30 de dezembro de 2004).

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.

11.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação 
a cargo da CONTRATADA, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à 
respectiva reposição no  prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data em que for notificada pelo 
HC/UFPE, sob pena de infração contratual.

11.9. O HC/UFPE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

11.9.1. caso fortuito ou força maior;

11.9.2. alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das  obrigações 
contratuais;

11.9.3.  descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 
Administração; ou

11.9.4. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.

11.10. Não serão aceitos seguro-garantia ou carta fiança bancária que contenha regra de exclusão da 
cobertura de multas.

11.10.1. Será considerada extinta a garantia:

11.10.2.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato.

12. DO TERMO DE CONTRATO

12.1. A Adjudicatária será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da data 
de sua convocação, assinar o Termo de Contrato (anexo III deste Edital), oportunidade em que será 
realizada  consulta  “online”  ao  SICAF,  cujo  resultado será  anexado aos autos  do processo,  para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público.

12.1.1. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas durante o 
período de cumprimento das obrigações pactuadas;

12.1.2. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez por igual 
período,  quando solicitado pela  Contratada durante o  seu transcurso e desde que ocorra  motivo 
justificado e aceito pelo HC/UFPE.



12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, o HC/UFPE poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de  2 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

12.3.  Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação das condições de habilitação ou 
quando, injustificadamente,  recusar-se a assinar  o Contrato poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o Contrato,  sem prejuízo das multas previstas neste Edital  e no instrumento 
contratual e das demais cominações legais (art. 27, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

12.4. O contrato a ser firmado vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado a critério  único  e  exclusivo  da  UFPE,  mediante  Termo Aditivo,  até  o  máximo de  60 
(sessenta) meses, em sua totalidade, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de  
junho de 1993.

12.5. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como as necessárias 
para a completa execução do mesmo, exceto a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União,  
esta de responsabilidade da UFPE.

13. DO REAJUSTE

13.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,  
anexo III deste Edital.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Os critérios de fiscalização estão previstos no item 7 do Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA UFPE E DA CONTRATADA

15.1.  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  nos  itens  4  e  5, 
respectivamente, do Termo de Referência, anexo I deste Edital.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será mensal e por quantidade de pacotes esterilizados, mediante  depósito em 
conta bancária indicada pela CONTRATADA, efetuando-se no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela e da data de apresentação da 
Fatura ou Nota Fiscal contendo o detalhamento dos serviços executados, devidamente atestada pelo 
gestor,  e  após verificação  pelo  Setor  de Contabilidade do HC/UFPE a regularidade  da empresa 
perante o SICAF.

16.2. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à 
contratação,  ou  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo, 
obrigação financeira pendente,  decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento 
ficará sobrestado até que a  CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.3. Caso  se  constate  o  descumprimento  de  obrigações  trabalhistas  ou  da  manutenção  das 
condições  exigidas  para  habilitação  poderá  ser  concedido  um prazo  para  que  a  CONTRATADA 
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

16.4. Nos  termos do  artigo  36,  §  6°,  da Instrução  Normativa  SLTI/MPOG n°  02,  de  2008,  será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

16.4.1. Não produziu os resultados acordados;

16.4.2.  Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;

16.4.3.  Deixou de utilizar  os materiais  e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



16.5. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

16.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF,  ou  na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 29 da Lei nº 8.666/93, para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no Edital.

16.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  CONTRATADA,  será 
providenciada sua advertência,  por  escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias,  regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante.

16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA,  bem como quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.9.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual  nos autos  do processo administrativo  correspondente,  assegurada  à  CONTRATADA a 
ampla defesa.

16.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a  CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 
SICAF.

16.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

16.12. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados  exclusivamente  pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula (§ 4º do Art. 36 da IN SLTI/MP nº 2/2008):

I = (TX/100)
         365

EM = I x N x VP, onde:
I – Índice de atualização financeira;
TX - Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM – Encargos moratórios;
N – Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP – Valor da parcela em atraso.

16.13. Uma vez apurado, no curso da contratação, que a contratada acresceu indevidamente a seus 
preços  valores  correspondentes  a  tributos  não  incidentes  sobre  a  realização  dos  serviços 
contratados, o HC/UFPE exigirá a imediata exclusão desses valores, com a consequente redução dos 
preços e reembolso de valores devidos porventura pagos à contratada.

16.14. Na hipótese de aumento ou redução do quantitativo  contratado, o valor  do Contrato será  
correspondentemente aumentado ou diminuído.

16.15. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão sujeitos à 
retenção, na fonte, dos seguintes tributos (§ 8º do Art. 36 da IN SLTI/MP nº 2/2008):

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Lucro 
Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, e Contribuição 
para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  – 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 janeiro 2012, conforme determina 
o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

b) Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução Normativa 
RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 julho 1991; e

c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, de 



31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

16.15.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 
as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 
sofrerá  a retenção tributária  quanto aos impostos e contribuições abrangidos por  aquele  regime, 
observando-se  as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As sanções administrativas estão previstas no item 8 do Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1.  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital, cabendo ao pregoeiro examinar e decidir no prazo de 24 horas (art. 18 
do Decreto nº 5.450/2005).

18.1.1.  A impugnação com identificação deste pregão e respectivo processo administrativo, 
poderá  ser  enviada  ao  Pregoeiro  por  meio  eletrônico,  via  internet,  no  seguinte  endereço: 
pregoeiros.hc@gmail.com;

18.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame (art. 18, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

18.2.  Os pedidos  de esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por  meio  eletrônico,  via  Internet,  no  seguinte  endereço:  pregoeiros.hc@gmail.com,  com 
identificação deste Pregão e respectivo processo administrativo (art. 19 do Decreto nº 5.450/2005);

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.4. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serão 
entranhados  nos  autos  do  processo  licitatório  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por  qualquer 
interessado.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.3.  As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (Artigo 5º, Parágrafo Único, do Decreto nº  
5.450/2005).

19.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será,  em nenhum caso, responsável por esses custos,  independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
Administração.

19.6. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

19.7. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos, prevalecerão às disposições 
do primeiro.

19.8. Ao HC/UFPE cabe o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, por motivo de 
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fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado, conforme disposto no artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005.

19.8.1.  A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato e não ensejará direito à 
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé (art. 29, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005).

19.9.  A  sessão  pública  deste  Pregão  poderá  ser  suspensa  a  qualquer  momento  a  critério  do 
Pregoeiro por motivo a ser registrado no Sistema eletrônico.

19.9.1. No caso de suspensão da sessão pública, o Pregoeiro informará o dia e o horário em 
que reabrirá a sessão visando o prosseguimento das etapas subsequentes. O não comparecimento 
do  licitante  às  sessões  virtuais  subsequentes  não  ensejará  reclamações,  não  obstará  o 
prosseguimento dos trabalhos do Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que este proferir;

19.9.2. Caso não seja possível reabrir a sessão pública no dia e horário estabelecidos por 
impossibilidade de acesso à Internet e/ou ao sítio do Compras Governamentais, o pregoeiro lançará 
aviso no referido sítio informando novos dia e horário para reabertura.

19.10. Os avisos e respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br no  link  acesso livre  >  pregões >  agendados ou no  menu 
principal, no link: visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso.

19.11.  Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em consulta ao 
manual disponibilizado para os fornecedores no link:  publicações > manuais > pregão > pregão 
eletrônico  –  fornecedor;  ou  pelo  telefone  0800.9782329 ou  e-mail: 
comprasnet@planejamento.gov.br  .  

19.12.  Cabe  ao  Pregoeiro  decidir  as  questões  resultantes  dos  procedimentos  da  licitação, 
competindo-lhe inclusive a interpretação deste Edital.

19.13. Disponibilização do Edital: https:/www.comprasgovernamentais.gov.br/.

19.14.  Os interessados podem acompanhar a tramitação do processo referente à presente licitação 
no sítio www.ufpe.br – opção Links Rápidos – ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS.

19.15.  As  publicações  referentes  aos  eventos  licitatórios  podem  ser  obtidas  no  sítio 
http:/www.in.gov.br/ (Imprensa Nacional, D.O.U., seção 3).

19.16. O contrato poderá ser assumido pela filial da EBSERH por intermédio de sub-rogação pela 
UFPE, nos termos da Portaria nº 72/2013, da EBSERH/MEC.

19.17. Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo II – Modelo da Proposta Escrita;

c) Anexo III – Minuta do Termo de Contrato;

d) Anexo IV – Modelo de Atestado de Vistoria;

e)  Anexo  V  –  Modelo  de  relação  de  compromissos  assumidos  com  a  iniciativa  privada  e  a 
Administração Pública.

Recife, 11 de fevereiro de 2015.

Dr. Frederico Jorge Ribeiro
Superintendente HC/UFPE

SIAPE nº 1134801

http://www.ufpe.br/
mailto:comprasnet@planejamento.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/


ANEXO I do Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de  Serviço de Esterilização à Baixa 
Temperatura  pela  Tecnologia  de  Peróxido  de  Hidrogênio,  dos  materiais  termossensíveis  e 
delicados do Hospital das Clínicas da UFPE, mediante Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Global. 
A contratação se dará de acordo com as condições, especificações e quantidades constantes 
deste Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Detalhamento do Objeto

1.2.1. O serviço está dimensionado nas seguintes especificações e quantitativos:

Item Código 
Siasg/Catser

Código HC Produto/
especificação

Forma de 
Apresentação

Demanda Anual 
Estimada*

1 BR0014273 33903950 Esterilização de Material Unidade – Pacote 
Esterilizado

60.000

a)  O serviço contratado deverá ser prestado diariamente e os materiais entregues no Serviço de 
Material e Esterilização (SME) do Hospital das Clínicas da UFPE, situada à Av. Professor Moraes 
Rego s/n, Cidade Universitária, Recife, PE – CEP: 50740-900, em até 12 (doze) horas, contadas do 
recolhimento, com exceção de artigos implantáveis;

b)  O deslocamento dos materiais a serem esterilizados e o fornecimento de todo tipo de produto 
necessário para a esterilização ficará a cargo da CONTRATADA que deverá atender as normas 
especificadas  pela  vigilância  sanitária,  e  estar  adequado  para  uso  em  ambiente  hospitalar, 
objetivando maior segurança para os usuários do Hospital das Clínicas da UFPE;

c) O transporte de materiais deverá obedecer à RDC nº 15/2012, da ANVISA, conforme  Anexo II 
deste Termo.

d) As  entregas  deverão  ser  efetuadas  em  conformidade  com  a  programação  previamente 
estabelecida  entre  as  partes  contratantes,  em  função  das  necessidades  da  UFPE  e  de  sua 
capacidade  de  armazenamento.  Os  funcionários  da  empresa  prestadora  de  serviço,  que  forem 
realizar  as entregas e o  recolhimento do material  devem estar  caracterizados com farda com o 
logotipo da empresa e/ou crachá com o nome da empresa, nome do funcionário e foto;

e) O  objeto  contratado  será  recebido  por  servidor(es)  do  HC  designado(s)  pela  autoridade 
competente,  conjuntamente  com  representante  credenciado  pela  CONTRATADA,  que 
acompanhará(ão) a conferência do mesmo, para verificação da conformidade do produto com as 
exigências contratuais;

f) Caso o produto entregue esteja de conformidade com as exigências do contrato, o(s) servidor(es) 
designado(s) atestará(ão) a efetivação da entrega no verso do comprovante de entrega e recolha e 
ao final do período correspondente a 30 (trinta) dias atestará a Nota Fiscal encaminhando-a ao Setor 
de Orçamento e Finanças do HC para fins de pagamento;

g)  Havendo divergência  entre  o produto entregue e as exigências do contrato,  o(s)  servidor(es) 
designado(s) adotará(ão) as providências necessárias, juntamente com o representante credenciado 
pela CONTRATADA, às devidas correções;

h) A  CONTRATADA  utilizará  a  esterilização  por  método  de  Peróxido  de  Hidrogênio  à  Baixa 
Temperatura;

i)  O Serviço  de  Esterilização  à  Baixa  Temperatura  pela  Tecnologia  de  Peróxido  de  Hidrogênio 
caracteriza-se como serviço comum, de acordo com o art. 1°, da Lei 10520/2002;

j) A relação dos materiais a serem esterilizados encontram-se no Anexo I deste Termo.

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO



2.1.  O Hospital  das  Clínicas,  órgão  suplementar  da  Universidade  Federal  de  Pernambuco,  está 
inserido no Sistema Único de Saúde (SUS) como referência terciária e quartenária nas áreas de alta  
complexidade para toda a região, atendendo a todos os segmentos da população. Enquanto existe 
uma crescente busca da sociedade pelo atendimento assistencial de saúde, além do aumento das 
demandas  pela  habilitação  junto  ao  Cadastro  Nacional  dos  Estabelecimentos  de  Saúde,  que 
estabelece  metas  assistenciais  a  serem cumpridas,  inclusive definindo  a média  mensal/anual  do 
número de procedimentos a serem realizados pela unidade de saúde habilitada, cresce também as 
atribuições deste nosocômio para efetiva realização dos serviços prestados.

2.2.  A contratação dos serviços  de esterilização à baixa temperatura, especificado no objeto deste 
Termo de Referência, visa permitir o pleno funcionamento do Hospital das Clínicas da UFPE. Os 
serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  nos  pressupostos  do  Decreto  n°  2.271/1997, 
constituindo-se  em atividades  materiais  acessórias,  instrumentais  ou  complementares  à  área  de 
competência legal do HC/UFPE. 

2.3. A  rotina  de  utilização  dos  mais  diferentes  tipos  de  materiais  em  pacientes  submetidos  a 
procedimentos clínicos, diagnósticos e/ou cirúrgicos, e que sejam atendidos em diferentes ambientes 
– sejam estes clínicas médicas ou odontológicas e/ou instituições hospitalares – encerra um ponto de 
atendimento em comum: o reprocessamento seguro do material a ser utilizado no paciente visando 
sempre  a  promoção  de  sua  saúde,  tendo  em  vista  se  tratar  de  artigos  médico-hospitalares 
termossensíveis  e  delicados,  que  apresentam  altos  custos  e  são  passíveis  de  re-esterilização 
conforme normas legais da Agência de Vigilância Sanitária – ANVISA. Esta área dentro do Hospital  
das  Clínicas/UFPE é  denominada  Serviço  de  Material  e  Esterilização (SME)  e  compreende  um 
sistema onde todos os procedimentos de limpeza, conferência e inspeção dos diferentes materiais 
utilizados,  empacotamento,  esterilização,  armazenamento  e  posterior  distribuição  às  Unidades 
Consumidoras  são  executados.  Neste  fluxo  de  trabalho,  muitos  destes  materiais  e  dispositivos 
médicos – devido ao risco inerente à transmissão de agentes infecciosos –, deverão ser esterilizados. 
A esterilização é o processo que se utiliza de agentes químicos e/ou físicos para destruir todas as 
formas de vida microbiana.

2.4. O SME do HC/UFPE realiza a esterilização por meios físicos, obtida através de vapor saturado 
sob pressão, tendo em vista que só dispõe de equipamento tipo autoclave para esterilizar materiais 
termorresistentes, artigos resistentes à alta temperatura. Entretanto, o serviço de esterilização a baixa 
temperatura também faz-se necessário, considerando que alguns materiais são termossensíveis, isto 
é, não suportam alta temperatura, ou possuem componentes elétricos e/ou eletrônicos. A falta desse 
tipo de esterilização acarretará suspensão de procedimentos clínicos e cirúrgicos.

2.5. A esterilização à baixa temperatura obtida pela tecnologia de peróxido de hidrogênio foi escolhida 
como processo, considerando o tempo de ciclo (rapidez no processo) e por não necessitar do período 
de aeração,  tendo  em vista  que esse  método não  deixa resíduos tóxicos,  sendo seguro  para  o 
ambiente, para os profissionais e para o paciente que utilizará o material esterilizado. É importante 
ressaltar que esse processo pode ser aplicado em materiais como alumínio, bronze, látex, cloreto de 
polivinila (PVC),  silicone, aço inoxidável,  teflon,  borracha, fibras ópticas,  materiais  elétricos,  entre 
outros.

2.6. Tendo em vista o exposto, reforçamos a necessidade de contratação de empresa especializada 
para prestação de Serviço de Esterilização à Baixa Temperatura pela Tecnologia de Peróxido de 
Hidrogênio, dos materiais termossensíveis e delicados do Hospital das Clínicas da UFPE, como um 
serviço  continuado,  baseado  na  sua  essencialidade,  cuja  interrupção  pode  comprometer  a 
continuidade dos serviços de assistência, procedimentos clínicos e cirúrgicos, atividades fins deste 
Hospital.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Os serviços objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza comum de caráter 
contínuo,  conforme definição da Lei  nº  10.520/2002, art.  1º,  tendo em vista que são geralmente 
oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço,  por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado.

3.2. A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços objeto deste Termo, será realizada 
através  de  processo  licitatório,  modalidade  Pregão  Eletrônico,  tipo  Menor  Preço,  regime  de 
Empreitada por Preço Unitário, o qual obedecerá ao constante nesse Termo de Referência, no Edital 
e seus anexos e no disposto:



• na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

• no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005;

• no Decreto nº 3.722, de 09/01/2001, e suas alterações;

• na Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11/10/2010;

• na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010;

• na Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações;

• na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
6.204, de 05 de setembro de 2007;

• subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Exercer acompanhamento e a fiscalização do Contrato, por meio do Gestor, de modo a garantir o 
fiel cumprimento do mesmo, da proposta e do Edital que norteou o processo licitatório;

4.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos prazos e condições estabelecidos neste 
instrumento, abatidas as multas, se houverem;

4.3. Fornecer  à  CONTRATADA todas as  informações e  esclarecimentos  necessários  ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas;

4.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a 
regularização das mesmas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.5.  Proporcionar todas as condições necessárias ao recebimento do material, promovendo a sua 
conferência, aceitação e atesto no documento fiscal correspondente;

4.6. Manter  arquivado,  junto  ao  processo  administrativo  ao  qual  está  vinculado,  o  presente 
instrumento e toda a documentação a ele referente;

4.7. Providenciar a publicação resumida deste Contrato e de seus aditamentos, por extrato, no Diário 
Oficial da União.

4.8.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, 
em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG nº 02/2008;

4.9.  Todas as instruções e reclamações da UFPE serão transmitidas, por escrito, à CONTRATADA, 
ressalvado os casos de urgência, quando poderão ser realizadas por telefone ou perante o preposto 
em serviço, sem prejuízo de posterior formalização.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras cláusulas e condições deste 
Termo, obriga-se ainda a contratada a atender a RDC 15/2012 da ANVISA e:

5.1. Realizar  limpeza  em  todos  os  materiais  com  detergente  enzimático,  de  acordo  com  as 
recomendações em vigor, inspecionar, preparar, acondicionar, esterilizar, armazenar e devolver para 
o SME – HC/UFPE;

5.2.  Usar  nos  processos  de  esterilização  somente  embalagens  validadas  para  o  processo  de 
peróxido de hidrogênio, registradas no Ministério de Saúde;

5.3. Acondicionar os materiais e equipamentos esterilizados em embalagens resistentes à ruptura e 
rasgos de acordo com as características dos mesmos;

5.4. Prover  todas as embalagens ou pacotes de materiais esterilizados de indicadores químicos, 
tanto interna como externamente;

5.5. Providenciar para todas as embalagens: o nome do artigo, setor, data da esterilização, data de 
validade, número do lote com a assinatura ou código do responsável técnico;

5.6. Devolver, com o motivo da não aceitação, o produto para saúde recebido pela empresa, que não  
for aceito para o processamento;



5.7. Transportar os materiais estéreis em caixas plásticas com tampa ou outro material resistente e 
lavável que garanta a manutenção da identificação e a integridade da embalagem;

5.8. Transportar o material ou equipamento contaminado em caixa plástica com tampa, identificada 
com o seguinte dizer: “Material Contaminado”, exclusivo para este fim, rígido, liso com fechamento, 
contendo a lista de produtos a serem processados e o nome da contratante;

5.9. Transportar todo o material contaminado e estéril em veículo apropriado e exclusivo para este 
fim, assegurando as condições de higiene de forma que não haja cruzamento entre eles; 

5.10.  Recolher  diariamente,  inclusive  sábado,  domingos  e  feriados,  no  Serviço  de  Material  e 
Esterilização  (SME)  do  Hospital  das  Clínicas  –  UFPE,  os  materiais  a  serem  esterilizados,  nos 
horários das 07 às 08h e das 17 às 18h. Qualquer mudança de horário, diante da necessidade do  
serviço, deverá ser acordada entre as partes;

5.11. Entregar dentro  do prazo de 12 (doze) horas do recolhimento,  exceto artigos implantáveis 
(órteses,  próteses  e  materiais  especiais),  os  materiais  devidamente  esterilizados  no  SME  nos 
horários das 07 às 08h e das 16h às 17h. Se houver necessidade de mudança de horário, esta 
deverá ser acordada entre as partes;

5.12. Quando se tratar de materiais implantáveis esterilizados em ciclos, com testes biológicos, a 
devolução deverá ocorrer obrigatoriamente acompanhada dos resultados dos testes em até 24h após 
a entrega do material;

5.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24 (vinte  e quatro)  horas os serviços efetuados em que se verificarem vícios,  
defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais  empregados,  a  critério  da 
Administração.  Caso  não  seja  possível  o  cumprimento  do  prazo,  justificar  formalmente  à 
CONTRATANTE, informando o novo prazo;

5.14. Encaminhar  semanalmente,  nas  segundas-feiras,  ao  SME  do  Hospital  das  Clínicas,  os 
resultados  diários  dos  testes  biológicos,  registros  físicos  dos  ciclos  e  descrição  das  cargas 
identificadas do(s) equipamento(s) onde forem processadas a esterilização dos artigos no Hospital  
das Clínicas;

5.15.  Encaminhar  anualmente  à  SME –  HC/UFPE o  Certificado  de  Validação  Físico,  Químico  e 
Microbiológico, conforme legislação vigente, recomendações do fabricante e os Manuais de Boas 
Práticas em Esterilizações;

5.16. A etiqueta do produto deve permitir a rastreabilidade de cada lote processado, conforme solicita 
a RDC nº 15/2012;

5.17. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
gerência efetuada pelo HC;

5.18. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte do Hospital  
das Clínicas da UFPE, através de seus órgãos de controle, promovendo fácil acesso aos serviços em 
prestação,  bem  como  atender  prontamente  às  observações  e  exigências  que  lhes  forem 
apresentadas pela fiscalização;

5.19. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores  ou  representantes,  dolosa  ou 
culposamente, à Administração ou a terceiros;

5.20. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho;

5.21. Manter, durante toda a execução do contrato, conforme as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.22. Adotar  práticas  de  sustentabilidade  na  execução  dos  serviços  de  acordo  com as  normas 
internas do Hospital das Clínicas da UFPE;

5.23. Aceitar  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  quantitativas  do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, durante a 
sua vigência, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93;



5.24. Se o HC/UFPE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 
contratada, tal fato não a liberará das demais obrigações;

5.25.  A omissão  eventual  do  HC/UFPE,  no desempenho de  suas  atribuições  fiscalizadoras,  não 
eximirá a contratada da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados;

5.26.  É expressamente vedada, sem a anuência da UFPE, a transferência do contrato a terceiros, 
bem como a subcontratação total ou parcial do mesmo;

5.27.  Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, que incidam 
ou venham a incidir  sobre o Contrato,  bem como as necessárias para a completa  execução do 
mesmo.

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo a 
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  em  relação  à 
continuidade do contrato.

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. A gestão e a fiscalização da execução contratual serão exercidas por servidor (es) designado (s)  
pelo Superintendente do Hospital das Clínicas da UFPE, mediante Portaria de Pessoal.

7.2. Caberá ao Gestor: 

7.2.1. Verificar o cumprimento, pela CONTRATADA, das questões elencadas nas Obrigações 
da Contratada, item 5 deste Termo;

7.2.2.  Realizar uma reunião inicial,  registrada em Ata,  após a assinatura do Contrato,  de 
modo a garantir a qualidade da execução;

7.2.3.  Recomendar ao Hospital  das Clínicas a aplicação das sanções contratuais  que se 
tornarem cabíveis,  pelo  desatendimento ou descumprimento pela  CONTRATADA das obrigações 
contratuais;

7.2.4.  Atestar  a  fatura  mensal,  após  constatação  da  perfeita  execução  dos  serviços  e 
verificação das Condições de Pagamento;

7.2.5. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;

7.2.6. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993.

7.2.7.  Qualificar  a  empresa  terceirizada  de  processamento  de  produtos  para  a  saúde, 
conforme art. 33 da RDC nº 15/2012 da ANVISA;

7.2.8. Realizar visitas técnicas à sede da CONTRATADA, sempre que jugar necessário.

7.3. A fiscalização será exercida no interesse do Hospital das Clínicas/UFPE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,  
salvo se, quando destes for apurado ação ou omissão funcional, na forma e para os efeitos legais.

7.4. A UFPE comunicará à contratada, por escrito, as falhas porventura verificadas na execução do 
objeto contratual, para que sejam imediatamente sanadas, conforme art. 67, parágrafo 1º, da Lei nº 
8666/93, sem prejuízo da penalidades eventualmente cabíveis. 

8. PENALIDADES

8.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 
União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa,  
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais a CONTRATADA que:



a) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

b) deixar de entregar documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo;

e) fizer declaração falsa;

f) cometer fraude fiscal.

8.2. Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial deste contrato e 
o descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, a UFPE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades:

a) Advertência; 

b) Multa na forma estabelecida nos itens 8.4;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a UFPE, por um 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar  e/ou contratar  com a Administração Pública,  enquanto 
perdurarem os  motivos  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria 
Autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. As penalidades previstas no item 8.2, letras 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas juntamente com a 
prevista na letra 'b' do mesmo item, facultada a defesa prévia da adjudicatária, com regular processo 
administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação.

8.4. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar a UFPE em perdas e danos, por:

a)  Atraso na execução: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor global da 
proposta; 

b) Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o valor global da 
proposta;

8.5.  Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração do HC/UFPE, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas.

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

8.7.  Após  30  (trinta)  dias  de  descumprimento  de  cláusulas  contratuais  poderá  ser  considerada 
inexecução do contrato.

8.8. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da  
intimação  para  o  pagamento,  a  importância  será  deduzida  da  garantia  prestada,  e,  não  sendo 
suficiente, descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela UFPE, ou ainda, quando for o 
caso,  cobrada  judicialmente,  consoante  o  §  3º  do art.  86 e  §  1º  do art.  87 da Lei  nº  8.666/93,  
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

8.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores – 
SICAF, e no caso de impedimento de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por igual período, 
sem prejuízo das demais cominações legais.

8.10.  Os  atos  administrativos  de  aplicação  das  sanções,  inclusive  rescisão  contratual,  serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial da União, exceto quando se tratar de advertência e ou 
multa.



9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1.  A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de pessoas 
estranhas aos mesmos, salvo autorização expressa do HC/UFPE;

9.2. A Unidade de Apoio Operacional do HC/UFPE deu apoio à elaboração estrutural deste Termo de 
Referência, sendo a Unidade de Esterilização responsável pelos dados técnicos.

9.3. As  partes  considerarão  completamente  cumprido  o  contrato  no  momento  em que  todas  as 
obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, e aceitas pelo HC/UFPE.

Recife, 16 de janeiro de 2015

Nadja da Silva Ferreira
Chefe do Serviço de Material e Esterilização – HC/UFPE

SIAPE nº 1131679

Aprovo:

__________________________________
Laurimberg Diniz Cavalcante
Gerente Administrativo
HC/UFPE



ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

Relação dos Materiais a serem Esterilizados

Nº MATERIAL

1 Aspirador completo

2 Conector Y

3 Extensor de bombas

4 Rotor

5 Seringa de bomba

6 Dilatador

7 Transdutor

8 Pistola

9 Saco plástico de 100 litros

10 Motor broca: à bateria c/ chave, elétrico c/ chave e elétrico com chave e com extensão 

11 Motor pedal

12 Motor Pneumático

13 Motor do Drill

14 Drill

15 Bisturi de laringe

16 Bisturi elétrico manual

17 Bisturi elétrico com pedal

18 Pinça de vídeo

19 Pinça cautério oftalmo

20 Pinça Buldog

21 Pinça: bipolar e monopolar

22 Tesoura

23 Craniótomo

24 Ponta de cautério

25 Conexão em “T”

26 Conexão universal

27 Traqueia

28 Ambu e máscara ambu adultos de plástico

29 Ambu e máscara ambu pediátricos e neo

30 Sonda de Guedel

31 CIPAP

32 BIPAP

33 Venturi

34 Cuba

35 Circuitos respiratórios

36 Circuito carro anestésico

37 Balão do Circuito

38 Balão do Kt 5

39 Umidificador

40 Macronebulizador

41 Micronebulizador



42 Materiais de suporte ventilatório

43 Materiais termorresistentes e delicados

44 Outros materiais termossensíveis e delicados

45 Almotolias



ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

RDC Nº 15/2012 
Transporte de Materiais

Art. 103 O transporte de produtos para saúde processados deve ser feito em recipientes fechados e 

em condições que garantam a manutenção da identificação e a integridade da embalagem.

Art.  104 O transporte dos produtos para saúde a serem encaminhados para processamento nas 

empresas processadoras ou na CME de funcionamento centralizado deve ser feito em recipiente 

exclusivo para  este  fim,  rígido,  liso,  com sistema  de  fechamento  estanque,  contendo  a  lista  de 

produtos a serem processados e o nome do serviço solicitante.

Art.  105  Os  produtos  para  saúde  processados  por  empresa  processadora  ou  no  CME  de 

funcionamento  centralizado  devem  ser  transportados  para  o  serviço  de  saúde  em  recipientes 

fechados  que resistam  às  ações  de  punctura  e  ruptura,  de  forma  a  manter  a  integridade  da 

embalagem e a esterilidade do produto.

Parágrafo único. Os recipientes devem estar identificados com o nome da empresa processadora ou 

do CME de funcionamento centralizado, o nome do serviço a que se destina e conter uma lista anexa 

com a relação de produtos processados.

Art. 106 Quando o transporte dos produtos para saúde for realizado pela empresa processadora, os 

veículos de transporte devem ser de uso exclusivo para este fim.

§ 1º Quando o veículo de transporte de produtos para saúde for o mesmo para produtos processados 

e produtos ainda não processados, a área de carga do veículo deve ser fisicamente dividida  em 

ambientes distintos com acessos independentes e devidamente identificados.

§ 2º Qualquer outra forma de transporte dos produtos para saúde processados deve ser submetida à 

aprovação prévia pelo órgão de vigilância sanitária emissor do licenciamento.

§ 3º Quando o contrato entre o serviço de saúde e a empresa processadora envolver o transporte  

intermunicipal ou interestadual, a forma de transporte dos produtos para saúde deve ser submetida à 

aprovação do órgão de vigilância sanitária responsável pela fiscalização da empresa processadora.

§ 4º O CME de funcionamento centralizado e a empresa processadora devem estabelecer critérios 

para a higienização dos veículos de transporte.

Art. 107 O trabalhador responsável pelo transporte deve receber treinamento quanto à higienização 

das mãos e uso de equipamento de proteção individual.



ANEXO II do Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015

MODELO DA PROPOSTA ESCRITA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de  Serviço de Esterilização a 
Baixa Temperatura pela tecnologia de Peróxido de Hidrogênio, dos materiais termossensíveis do 
Hospital das Clínicas da UFPE, mediante  Pregão Eletrônico, tipo  Menor Preço  Unitário, conforme 
condições e quantitativo constantes do Edital e seus anexos.

2) PREÇO MENSAL DOS SERVIÇOS (em algarismo e por extenso): R$ .......(......).

3) PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA (em algarismo e por extenso, correspondente ao preço mensal 
x 12 meses): R$    ...(...........................................).

4) VALIDADE DA PROPOSTA: ....(..) dias corridos a partir da abertura deste Pregão (vide subitem 
5.10 do Edital).

5)  DECLARAMOS, para  os  devidos  fins,  QUE  CONSIDERAMOS,  NA  FORMULAÇÃO  DOS 
CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS,  a  inclusão  de  todas  as  despesas  incidentes,  inclusive 
aquelas relativas a tributos (impostos, taxas e contribuições) e encargos sociais; e de estar ciente de 
que não será considerada qualquer reivindicação posterior devido a erro nessa avaliação, para efeito  
de  solicitar  revisão  de  preço  ou  reembolso  por  recolhimentos  determinados  pela  autoridade 
competente;

(Local), .......... de .............................. de 2015.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, assinatura)

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO: 

NOME:
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:
FUNÇÃ NA EMPRESA::
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
CPF (com cópia):
R.G./ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia): 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

BANCO Nº: 
NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA Nº: 
NOME DA AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE Nº: 
PRAÇA DE PAGAMENTO: 



ANEXO III do Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015

TERMO DE CONTRATO

Termo de Contrato nº ____/2015, celebrado entre a 
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  PERNAMBUCO 
e .................

A  Universidade Federal de Pernambuco,  CNPJ nº 24.134.488/0001-08, autarquia 
educacional vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, 
1235,  Cidade Universitária,  Recife,  Pernambuco,  representada pelo  Magnífico  Reitor  Prof.  Anísio 
Brasileiro de Freitas Dourado, RG nº 1.065.220 SSP/PE, CPF nº 127.044.234-15, residente nesta 
cidade,  doravante  denominada  UFPE,  e  a  empresa  ...........................,  CNPJ  nº  ...............,  com 
sede ..........., representada por .............., (qualificação conforme proposta), residente ........, doravante 
denominada  simplesmente  CONTRATADA,  com  base  no  Decreto  n°  2.271/97,  na  Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 02/2008, atualizada, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010 e na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada,  ajustam o presente contrato, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições.

1. CLÁUSULA 1ª. OBJETO

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de  Serviço de Esterilização a Baixa 
Temperatura  pela  Tecnologia  de  Peróxido  de  Hidrogênio,  dos  materiais  termossensíveis  do 
Hospital  das  Clínicas  da  UFPE,  mediante  Pregão  Eletrônico,  tipo  Menor  Preço  Unitário.  A 
contratação se dará de acordo com as condições, especificações e quantidades constantes 
no Edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015, de que trata o 
processo administrativo nº 23076.07047/2015-19, e à proposta da CONTRATADA, partes integrantes 
deste instrumento (anexo I deste Termo de Contrato).

2. CLÁUSULA 2ª. VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme Edital (Subitem 
12.4), a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o máximo de 
60  (sessenta)  meses,  em  sua  totalidade,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

3.CLÁUSULA 3ª. PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  O valor descrito no item 3.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão  dos  quantitativos de serviços  efetivamente prestados (quantidade  de 



pacotes esterilizados).

4. CLÁUSULA 4ª. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato estão alocados no Hospital 
das Clínicas da UFPE e são provenientes do Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0026 (Atenção 
à  Saúde  da  População  para  Procedimentos  de  Média  e  Alta  Complexidade  -  no  Estado  de 
Pernambuco);  Fonte  de  Recurso:  Tesouro  Nacional  /  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS  –  FNS; 
Natureza da Despesa 3390.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica).

4.2.  As  despesas  com  a  contratação  dos  exercícios  seguintes,  durante  a  vigência,  estarão 
submetidas  à  dotação  orçamentária  aprovada  pela  Lei  Orçamentária  Anual  do  exercício 
correspondente, com indicação em termo aditivo a este contrato.

5. CLÁUSULA 5ª. PAGAMENTO

5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital (item 16).

6. CLÁUSULA 6ª. REAJUSTE

6.1. Havendo prorrogação do prazo de vigência, de acordo com o item 2 deste Contrato, poderá ser 
aplicado reajuste anual de acordo com o IGP-M (índice geral de preço do mercado) da Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro índice a ser aplicado a espécie, definido pelo Governo Federal.

7. CLÁUSULA 7ª. GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade 
de .............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, observadas as condições previstas no item 11 do Edital.

8. CLÁUSULA 8ª. REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA será empreitada 
por preço unitário, conforme previsto no caput do Edital.

8.2. A gestão e fiscalização do contrato está prevista no item 7 do Termo de Referência, anexo I do 
Edital.

9. CLÁUSULA 9ª. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 4 e 5, 
respectivamente, do Termo de Referência, anexo I do Edital.

10. CLÁUSULA 10ª. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções/penalidades relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 8 
do Termo de Referência, anexo I do Edital.

11. CLÁUSULA 11ª. RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº  8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.  80 da mesma Lei,  sem prejuízo da  
aplicação das sanções previstas no item 8 do Termo de Referência, anexo I do Edital.

11.2.  Os casos de rescisão contratual  serão precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade  competente,  formalmente  motivada  nos  autos  do  processo,  assegurados  à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da UFPE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem quando:

I – requerer concordata ou tiver decretada a falência;

II – transferir, a qualquer título, o contrato ou as obrigações dele decorrentes, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização da UFPE;

III – suspender a execução dos serviços por prazo superior a dez dias consecutivos sem justificação e 
sem prévia autorização da UFPE;



11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III – Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA 12ª. VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2.  Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA 13ª. ALTERAÇÕES

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, a qualquer tempo, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA 14ª. PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA 15ª. FORO

15.1. O foro da Justiça Federal em Pernambuco é o competente para dirimir  eventuais questões 
resultantes  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  ou  da  interpretação  deste  instrumento,  com 
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E  por  estarem  de  perfeito  acordo,  assinam  o  presente  Instrumento,  na  presença  de  duas 
testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Recife, _____ de ____________________ de 2015.

______________________________ _______________________________

UFPE CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: ___________________________________________ CPF __________________________

Nome: ___________________________________________ CPF __________________________



ANEXO IV do Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015

TERMO DE VISTORIA (facultativo)

Atestamos para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº  032/2015, que .......................  
(nome e função), representando a empresa ................................., vistoriou e tomou conhecimento de 
todas  as  informações,  peculiaridades  e  condições  locais  para  a  prestação  dos  serviços  e 
cumprimento das obrigações objeto do citado Pregão. 

Recife,......... de ............... de 2015.

Hospital das Clínicas
(nome, assinatura e carimbo do servidor responsável)

Representante da Empresa
(assinatura e carimbo)

Obs.: Subitem 8.2. d.2.1 do Termo de Referência: Faculta-se ao licitante agendar vistoria prévia aos  
locais dos serviços, no horário das 8 às 12h e das 14 às 16h, até o último dia útil anterior à abertura  
da licitação, com a servidora Nadja da Silva Ferreira, ou outro por ela designado, mediante prévio  
agendamento pelos telefones (081) 2126.3749.



ANEXO V do Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  032/2015

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ  (MF)  nº  ____________________,  Inscrição  Estadual  nº  ________________________, 
estabelecida  em __________________________,  possui  os  seguintes  contratos  firmados  com a 
iniciativa privada e a Administração Pública:

Nome do Órgão/ 
Empresa

Endereço Vigência do Contrato Valor Total do Contrato 
(R$)

Valor Total dos Contratos

Cidade/UF, XX de XXXXXXXXXXX de 2015.

____________________________________

Assinatura e carimbo do emissor


